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COORDENADORIA DE ESTUDOS E NORMAS PEDAGÓGICAS


)Comunicado
PROGRAMA E CONCURSO "A SAÚDE BUCAL"
A Coordenadoria de Estudos e Normas Pedagógicas, considerando:
* a necessidade de proporcionar aos alunos das escolas estaduais que mantêm ensino fundamental oportunidades que enfatizem a importância da Saúde Bucal em seus aspectos bio-psico-social;
* a parceria estabelecida com o Conselho Regional de Odontologia de São Paulo - Crosp - que estará subsidiando essa ação com a exibição de vídeos educativos de natureza multidisciplinar, concessão de prêmios e distribuição de cartazes, materiais informativos e promocionais, com o apoio e colaboração de entidades empresariais;
* as características específicas dessa ação que não se caracterizam como uma atividade isolada de determinado componente curricular, mas em uma produção articulada que integra diferentes componentes curriculares.
Comunica
A realização do concurso "A Saúde Bucal", com o tema "Prevenção na Saúde Bucal", nas escolas estaduais envolvendo os alunos dos ciclos I e II do ensino fundamental, na seguinte conformidade:
I - Objetivos:
* oferecer a todos os alunos do ensino fundamental da Rede Estadual de Ensino oportunidades de realização de atividades que possibilitem o desenvolvimento de atitudes adequadas à promoção e manutenção da saúde bucal;
* possibilitar aos alunos a realização de atividades que expressem informações, expectativas e contribuições de caráter preventivo, considerando-se os aspectos bio-psico-sociais da Saúde Bucal, utilizando as diferentes formas de registro e expressão;
* ressaltar o assunto "Saúde Bucal"como tema transversal de trabalho pedagógico;
* valorizar os programas de saúde desenvolvidos pelos professores como elemento da formação integral dos educandos;
* subsidiar a atuação do cirurgião-dentista como um dos profissionais e parceiros na escola responsável pelo processo educativo de prevenção.
II - Participantes:
Alunos da 1ª a 8ª séries das escolas estaduais que mantêm ensino fundamental.
III - Modalidades:
a) 1ª e 2ª séries - desenhos em papel sulfite, de qualquer cor, a lápis preto ou de cor, relativos ao subtema "A importância do sorriso";
b) 3ª e 4ª séries - desenhos em cartolina, de qualquer cor, podendo conter colagens, dobraduras e textos, relativos ao subtema "A importância do sorriso";
c) 5ª e 6ª séries - textos narrativos ou dissertativos, podendo conter cerca de 30 (trinta) linhas, em papel almaço pautado, relativos ao subtema "Como ter um belo sorriso";
d) 7ª e 8ª séries - gibis, com até 10 (dez) páginas, em papel sulfite, de qualquer cor, relativos ao subtema "A importância da Saúde Bucal para a Saúde Geral".
Aconselhamos que os trabalhos sigam os critérios estabelecidos para as modalidades acima descritas para facilitar o julgamento dos mesmos.
IV - Identificação dos Trabalhos:
* Título do Trabalho;
* Nome da Escola, com endereço completo;
* Diretoria de Ensino correspondente;
* Nome do aluno, respectiva série e nome do professor orientador;
* Nome do cirurgião-dentista designado para a escola, quando houver.
Os trabalhos que não forem criteriosamente identificados, conforme os itens acima 

descritos, serão automaticamente desclassificados do concurso.
V - Normas do Concurso:
1. Cada aluno poderá inscrever apenas um trabalho;
2. Os trabalhos deverão ser inéditos e originais;
3. Os trabalhos deverão ser desenvolvidos pela equipe pedagógica, privilegiando as diversas disciplinas, sob a orientação dos professores de Ciências, Biologia, Língua Portuguesa e Artes; 
4. Eventuais dúvidas conceituais deverão ser dirimidas pelo cirurgião-dentista, quando houver;
5. Em havendo pesquisa, a bibliografia utilizada deverá ser indicada ao final do trabalho;
6. A Secretaria de Educação e o Crosp estarão autorizados a utilizar os trabalhos em futuras publicações.
VI - Critérios de Seleção:
A seleção dos trabalhos far-se-á atendidos os critérios seguintes:
a)fidelidade ao tema;
b)qualidade e amplitude do conteúdo;
c)criatividade. 
VII - Prazos de Seleção e encaminhamento dos trabalhos:
1ª fase: Unidade Escolar: Uma comissão constituída por professores, pela Direção da escola e por cirurgião-dentista indicado pelo Crosp, selecionará o melhor trabalho da escola em cada categoria até 20/10/04. Os trabalhos selecionados ficarão expostos na escola, sendo encaminhados à respectiva Diretoria de Ensino até o dia 26/10/04.
2ª fase: Diretoria de Ensino: Uma comissão constituída por professores e integrantes da classe de suporte pedagógico, indicados pelo Dirigente de Ensino e cirurgião-dentista indicado pelo Crosp, selecionará em cada categoria, o melhor trabalho das escolas sob sua jurisdição. Os trabalhos selecionados deverão ser encaminhados, através de ofício, até 17/11/04 à Comissão Central do Concurso, na sede do Crosp na Av. Paulista, nº 688 CEP 01310-909, São Paulo - Capital. Portanto, cada Delegacia de Ensino deverá encaminhar apenas 4 (quatro) trabalhos, sendo um de cada modalidade.
3ª fase: Comissão Central: Uma comissão constituída por representantes do Conselho Regional de Odontologia de São Paulo e representantes da Secretaria da Educação, oportunamente indicados, selecionará os três melhores trabalhos de cada modalidade, até 30/11/04.
IX - Premiação da Rede Estadual de Ensino
1. O autor do trabalho classificado em primeiro lugar, em cada modalidade, receberá R$ 2.000,00 (dois mil reais) e a respectiva escola receberá prêmio idêntico.
2. O autor do trabalho classificado em segundo lugar, em cada modalidade, receberá R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).
3. O autor do trabalho classificado em terceiro lugar, em cada modalidade, receberá R$ 1.000,00 (um mil reais).
4. Todos os autores dos trabalhos, de todas as modalidades, selecionados nas Diretorias de Ensino receberão R$ 200,00 (duzentos reais).
5. Os professores responsáveis receberão prêmio idêntico ao dos alunos vencedores.
6. Aos autores dos trabalhos selecionados de cada escola será conferido um Diploma de Participação.
X - Entrega da Premiação
A cerimônia de entrega dos prêmios será realizada em data e local a serem divulgados oportunamente.
VIII - Disposições Gerais
1. Deverão ser valorizadas as diversas linguagens nas diferentes produções criadas e realizadas pelos alunos, como forma de incentivo ao processo de aprendizagem e a 

participação do concurso.
2. Os alunos premiados deverão divulgar, junto aos demais colegas, sua experiência e os 

conhecimentos obtidos, sob a coordenação da equipe técnico-pedagógica.
3. Os trabalhos não selecionados para encaminhamento à seleção final poderão ser divulgados pela própria escola por meio do Jornal Escolar, Mural do pátio, Jornal da Comunidade e outros.
4. Os vencedores estarão autorizando o eventual uso de seus trabalhos com vistas a possível divulgação da conquista do prêmio, sem qualquer ônus para o Conselho Regional de Odontologia do Estado de São Paulo.
5. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Concurso.

